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LEt N.o 515/2024

"Concede isenção tributária aos
beneficiários dos Programas de
habitação de lntêresse Social
custeados pelas fontes de recursos
indicadas no art 60, incisos I a lV, da Lei
n" 14.62012023".

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAçU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Em atenção à Lei 14.620, de 13 de julho de2023, Art. 6', § 11o, ficam isentas

do lmposto de Transmissão inter vivos (lTBl), a transferência do imóvel do Fundo de

Arrendamento Residencial (FAR) para o beneficiário do imóvel construído.

§ 1o - A comprovação para fins da isenção prevista nesta Lei se dá mediante

citação desta no contrato de compra e venda firmado entre a lnstituição Financeira e

o beneficiário ou informação em campo especíÍico no arquivo de registro eletrônico

junto ao Cartório de Registro de lmóveis - CRI competente.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor a partir na data de sua Publicaçâo, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 2í de março de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
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